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DECRETO EXECUTIVO N°°°° 2.206, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2011 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
46.240,01 E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, usando de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e com fulcro no art. 7º, I, da Lei Municipal nº 1.045, de 08 
de dezembro de 2010;                        

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte dotação orçamentária: 
05 – SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
01– SEC.MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO  
26 – Transporte 
26.782 – Transporte Rodoviário 
26.782.0012 – Frota em Ação 
26.782.0012.2.023 – MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS DA 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO                                                                                R$ 17.000,00 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ASPS 
10 – Saúde 
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0012 Frota em Ação 
10.302.0012.2.024 – MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO                                                                          R$ 13.297,50 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0071 – Gestão da Saúde 
10.301.0071.2.066–MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSIST. MÉD. ODONTOL. 

ENFERM. E SANITÁRIA 
3.3.71.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERC. –PESSOA JURÍDICA                              R$ 15.000,00 
07.05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 – Assistência Social 
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244.0072 – Apoio Sócio Familiar 
08.244.0072.2.084- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.14.00.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                                                          R$      942,51 
TOTAL                                                                                                                                                R$ 46.240,01 
Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto no artigo 1º, a redução da seguinte 

dotação orçamentária: 
05 – SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
05.01 – SEC. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
26 – Transporte 
26.782 – Transporte Rodoviário 
26.782.0012 – Frota em Ação 
26.782.0012.1.003 – AQUISIÇÃO/RENOVAÇÃO VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA 

SECRETARIA  
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    R$   2.000,00 
26.782.0051 – Ampliação e Qualificação da Infraestrutura 
26.782.0051.1.017 – CONSTRUÇÃO E RECONSTRUÇÃO DE PONTES E BUEIROS 
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4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                R$ 8.000,00 
26.782.0051.2.036 MELHORAMENTO E MANUTENÇÃO DE PONTES BUEIROS E ESTRADAS 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO                                                                                   R$ 7.000,00 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ASPS 
10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0071 – Gestão da Saúde 
10.301.0071.2.066–MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSIST. MÉD. ODONTOL. 

ENFERM. E SANITÁRIA 
3.1.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL                                 R$ 6.000,00 
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0012 Frota em Ação 
10.302.0012.1.004 – AQUISIÇÃO/RENOVAÇÃO DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                      R$    500,00 
10.302.0013 – Edificações Públicas 
10.302.0013.2.028 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO                                                                             R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC. –PESSOA JURÍDICA                                R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                      R$    732,50 
07.05 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 – Assistência Social 
08.241 – Assistência ao Idoso 
08.241.0072 – Apoio Sócio Familiar 
08.241.0072.2.090 – GRUPO DE CONVIVÊNCIA DA MELHOR IDADE 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC. –PESSOA JURÍDICA                                R$ 1.565,00 
08.122 – Administração Geral 
08.122.0001 – Apoio Administrativo 
08.122.0001.2.016 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.33.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                          R$   500,00 
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERC. –PESSOA JURÍDICA                                  R$   442,51 
07.08 – FUNDO MUN. HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 
16 – Habitação 
16.482 – Habitação Urbana 
16.482.0073 – Meu Sonho - Minha Casa 
16.482.0073.1.027 – CONSTRUÇÃO DE CASAS 
4.4.60.41.00.00 – CONTRIBUIÇÕES                                                                                             R$ 2.500,00 
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                R$ 2.000,00 
16.482.0073.2.093 – REFORMAS DE MORADIAS 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/DISTRIB. GRATUITA                           R$ 10.000,00 
TOTAL                                                                                                                                                R$ 46.240,01 
Art. 3º Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, em 14 de Novembro de 2011.              
Elton Rehfeld 

Prefeito Municipal 
  Registre-se e Publique-se:             
                 Alfredo Höring  
Secretário Municipal de Administração 


